
S.R. DA ECONOMIA

Portaria n.º 20/2004 de 18 de Março de 2004

O Decreto Legislativo Regional n.º 19/2001/A, de 12 de Novembro, alterado pelo Decreto Legislativo

Regional n.º 16/2003/A, de 7 de Abril, procedeu à adaptação à Região Autónoma dos Açores do Estatuto

do Artesão e da Unidade Produtiva Artesanal, constante do Decreto-Lei n.º 41/2001, de 9 de Fevereiro,

alterado pelo Decreto-Lei n.º 110/2002, de 16 de Abril, cujo objectivo primordial consistiu na valorização e

credibilização das actividades artesanais e na dignificação dos profissionais do sector.

Importa agora regulamentar na Região as disposições contidas nos citados diplomas legais, à

semelhança do que foi feito a nível nacional através da Portaria n.º 1193/2003, de 13 de Outubro,

introduzindo algumas especificidades de regime ditadas pela realidade regional.

Assim, ao abrigo da alínea z) do artigo 60.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma

dos Açores, manda o Governo, através do Secretário Regional da Economia, o seguinte:

1.º

Objecto

A Portaria n.º 1193/2003, de 13 de Outubro, aplica-se na Região Autónoma dos Açores de acordo

com as especificidades constantes do presente diploma.

 2.º

Competências

1 - As referências feitas na Portaria n.º 1193/2003, de 13 de Outubro, à Comissão Nacional para a

Promoção dos Ofícios e das Microempresas Artesanais e ao respectivo grupo de trabalho reportam-se, na

Região, ao Centro Regional de Apoio ao Artesanato, que actua na dependência da Secretaria Regional da

Economia.

2 - As referências feitas no ponto 2 do n.º 4 da Portaria n.º 1193/2003, de 13 de Outubro, à sede da

Comissão referida no ponto anterior e às estruturas representativas dos artesãos e das unidades produtivas

artesanais, reportam-se na Região, respectivamente, ao Centro Regional de Apoio ao Artesanato e aos

Serviços de Ilha da Secretaria Regional da Economia.

3 - As referências feitas na Portaria n.º 1193/2003, de 13 de Outubro, ao Ministério da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, reportam-se na Região à Direcção Regional do Desenvolvimento Agrário.

4 - As referências feitas na Portaria n.º 1193/2003, de 13 de Outubro, ao Instituto Português de

Conservação e Restauro reportam-se na Região à Direcção Regional de Cultura.



3.º

Procedimentos

1- Os modelos de formulários e de cartas a que se referem os Anexos II, III, IV e V da Portaria n.º

1193/2003, de 13 de Outubro, são aplicáveis à Região de acordo com os modelos constantes dos Anexos

I, II, III e IV à presente portaria.

4.º

Registo Regional do Artesanato

1 - O Registo Regional do Artesanato estrutura-se de forma idêntica ao Regional Nacional de

Artesanato.

2 - Os elementos de informação constantes do Registo Regional são remetidos regularmente pelo

Centro Regional de Apoio ao Artesanato à Comissão Nacional para a Promoção dos Ofícios e das

Microempresas Artesanais, por forma a integrarem o Registo Nacional do Artesanato.

Secretaria Regional da Economia.

Assinada em 16 de Fevereiro de 2004.

 O Secretário Regional da Economia, Duarte José Botelho da Ponte.
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